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Processo Administrativo no 00A18t2024
Contrato Administrativo no 00A57 t2O24

órgão Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE IMOVEL, QUE
ENTRE §I CELEBRAM O MUNICIPIO DE

TTAPETIM/PE, E O (A) ASSOCIACAO SAO
VIGENTE DE PAULO DO RECIFE, NOS TERMOS
ABAIXO ADUZIDOS.

O Município de ltapetim por intermédio do (a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de

mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no

11.3S8.15210001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeíto Adelmo Alves de Moura,

doravante denominado LOCATARIO, e o(a) Empresa ASSOCIACAO SAO VICENTE DE PAULO

DO RECIFE, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo na 11.A27.562/0001-45, sediado(a) nIEHENRIQUE
DIAS, 20A - BOA VISTA - RECIFE - PÉ - 50070*140, doravante desígnado LOCADOR, tendo em

vísta o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposições da ["ei no

14.133. de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Terrno

exigibilidaden.o0007l2o24medianteascláusuIasecondiçÕesa
seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92' I e Il):

1.í. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo da locação de 01 (Um) imóvel para

execução âos servíços do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e o
programa Bom Prato Cozinha Comunitária, neste Munícípio de ltapetim/PE, nas condÍções

estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM DrscRrMINAçÃO

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Aviso de lnexigibilidade;

1.3.3. A Proposta do locador;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

VALOR
MENSAL

1.000,00

TOTAL:i

VALOR
ANUAL
TOTAL

12.000,00

12.000,00
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cLAUSULA sEcuNDn - ucÊttctA E PRoRRoG*çÃo:

2.1. O pruzo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) publicação deste,

na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.2. O prazo de vigência será automatícamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acimâ, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do locador, previstas neste instrumento.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negocÍação com o locador.

2.3. O locador não tem dÍreito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida medíante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o locador tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

GLAUSULA TERGEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV_,

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GLAUSULA SUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA SUINTA - PREçO (art, 92, VI:

5.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do Termo de Referência o locatário paga ao

locador a importância mensal de R$ 1.000,00 (UM Mil Reais).

5.2. Valor Total da locação é de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socíais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admÍnistração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V e VI):

6.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária efetuada até o 50 dia

mês subsequente ao vencido.

GLAUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art. 92, V):

7 .1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contad

data da proposta de preços.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do locador, os preços in

serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao locador a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substítuto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

GLAUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES nO LOCATARIO (art. 92, X, XI e XIV):

8.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no
Art.22 da Lei n" 8.245191;

8.1.1. Não efetuar modÍficações no imóvel sem autorizaçáo do LOCADOR, facultando-lhe, desde
já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;

8.1.2. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como

arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;

8.1.3. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas

especificadas no item anterior;

8.1.4. O LOCATARIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo

se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo
quando funda ou rescindida a locação;

8.1.5. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo

CCJVÊRNO MUT.JICIPAI, * * *
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LOCATAR]O;

8.1.6. O LOCATARIO desde já facultam ao LCICADOR ou a seu representante devidamente

credenciado para este Íim, a examínar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização

prévia deste ente público;

8.1.7. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de

renovaçáo;

8.1.8. O recebimento do objeto dar-se-á defínitivamente no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado

na data do início da locaçáo, uma vez verificado o atendimento integral das espeeificações

contratadas;

8.1.9. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza,
conÍorme condições constatadas em vistoria técnica;.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro

feitos pelo locador no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA NONA - OBRIGAçÔES OO LCICADOR (aÉ. 92. X!V. XVI e XVII):

9.1. O Locador deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.1.1. Disponibilizaro imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e

cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n' 8.245191

9.1.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da

locação;

9.1.3. Prestaros esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre

que for solicitado pelo LOCATARIO;

9.1.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

9.1.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modifícações no imóvel objeto deste

instrumento sem autorização do LOCATARIO, especialmente aquelas que possam alterar a

condições de utiÍização do mesmo em razão da necessidade de instalaçáo;

9.1.6. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo

LOCATARIO;

g.1.7. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATARIO;

9.1.8. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio.

9.1.9. Entregar o imóvel em perfeitas condiçÕes de uso para os fins a que se destina, e em estrita

observância às especiÍicações contidas nesse Termo de Referência'

9.1.10. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífÍco do ímóvel;

9.1.11. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

COVERNOMUNICIPAL***
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9.1.12. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

g.1.13. Auxiliar a LOCATARIA na descrição minuciosa do estado do imÓvel, quando da

realização da vistoria;

9.1.14. Fornecer à LOCATARIA recibo discriminando as importâncias pagas;

g.1.15. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediaçÕes, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

g.1.16. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua

proposta;

g.1.17. Pagar os impostos, especialmente lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;

g.1.18. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a íncêndio, bem

como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);

g.1.1g. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo licitatório de

inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de

aplicaçâo das sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;

g.1.2A.lnformar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do imÓvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente;

9"1.21. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os

mesmos em condições hígiênicas para o períeito uso;

g.1.22. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão

por conta do LOCADOR.

g.1.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)'

CLAUSULA DÉGIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO hrt -g:JU:

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a

vigência do contrato E/OU por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em

vigor mesmo que o locador não pague o prêmio nas datas convencionadas'

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substítuição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apolice vigente e nenhurn período

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato'

I)tr) : r d:.i ,# (J -[ ,.,_ u
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10.5, Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

locador ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem

de reÍnício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1 . prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigaçôes nele previstas;

1A.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo locador, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 0, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dínheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Minístério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Códioo Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Locador obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 8 (oito) dias

úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo locador deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais (art. 137. § 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do aú. 20 da Circular Susep nL 662, de

11 de abril de 2022.

fi.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em dinheíro a título de garantía, acompanhada de

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o locador cumpriu todas as

cláusulas do contrato;

üOVÊÊNCIMUNICIPAL***
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10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada

monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos elou aplicar sanções à contratada.

10.17. O locador autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

neste Contrato.

10.18. Além da garantia de que tratam os arts.96 e sequÍntes da Lei no 14.133/21, a presente

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção

e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.18.1. A garantia de execução é índependente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Termo de Referência.

GLAUSULA DÉCIMA pRtMEtRA - INFRAçÔES r SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92.

xM):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o locador que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

11.2. Serâo aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

L Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

It. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156- § 4", da Lei n'14.133. de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "C" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no

14.133, de 2021).

CCIVERNCIMUNíC!PAL***
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lV. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadímplida, até o limite de 30 (trinta) días;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

ar[.137 da Lei n.14.133, de 2021.

4. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 10o/o a

30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de

5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10% do valor do

Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 2,A0o/o a 5,00% do valor

do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subítem 12.1, a multa será de 1,0}o/o a 5,00% do valor

do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hípótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

de 2A21).

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as índenízações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Locador, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

202L).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contradítório e a ampla defesa ao Locador, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para lieítar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o, da Lei no 14.j133,!e-?021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

OOVÊRNOMUNICJPAL,***
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgâos de controle.

11.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mêsmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimoníal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Locador, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133. de 2A21).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da l.ei no 14.133. de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.14. Os débitos do locador para Çom a Administração contratante, resultantes de multa

adminístrativa elou indenizações, nâo inscrÍtos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o locador possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO COTTRATUAL (art. 92. XIX):

12.1. Q contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazCI estipulado, a vigência ticará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do locador:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aúiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado
termo aditivo para alteração subjetíva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14"133, de 2021\.

Q.6. A contrato poderá ser extinto caso se constate que o locador mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

físcalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2021).

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTARTA (art. 92, Vlll):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Lei Municípal n.o 555123, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício
financeiro de 2024, em:

Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaría de Desenvolvimento Social
2047 - Man. Ativ. Administrativa da SEC
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 398.

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLAUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASO§ OMISSOS (art. 92. lll):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as
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disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumielq * e normas e
princípios gerais dos contratos.

GLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAçOES

15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes dq Lei

n' 14.133, de 2021.

15.2. O locador é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃO

si; h'

contrato podem ser realizados por simples
na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

16.1. Incumbirá ao contratante dÍvulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio ofÍciat na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2A21, e ao

art. 80, §2o. da Lei n. 12.527. de 2011.

GLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art.92, §1o):

17.1. Fica eleito o Foro da Vara Única de ltapetím lPE, para dirimÍr os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de ContratCI que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Itapetim/PE,25 de Abril do ano de 2024.
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